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Pindamonhangaba, 	de 	 de 196 

LEI N2 ''P 2  de 3 0 de e¡Je/yrt~" de 1967 

Autoriza a aquisição de uma motoniveladora 
e dá outras providencias. 

Dr. Francisco Romano de Oliveira, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Cãmara Municipal de 
Pindamonhangaba DECRETA e gle PROMULGA a seguinte lei:- 
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir da Cia. / 

Paulista de Comercio e Indústria. de Máquinas COMAC luma 
MOTONIVELADORA "HUBER-WARCO", modelo 10DM, nacional,n2 
va, de fabricação da Huber-Warco do Brasil S/A., pelo 
preço de NCR$91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos 
cruzeiros novos). 

§ unico - Para axuisição da máquina de que trata este artigo,a 
Prefeitura procedeu 'a concorrgncia pública nos tgrmos 
da legislação vigente. 

Artigo 22 - Fie berto, no Departamento das Finanças da Prefeitura 
um credito especial de NCR$91.500,00 (noventa e um mil 
e quinhentos cruzeiros novos), destinado a ocorrer ás  
despesas com o pagamento da motoniveladora a que se ra,  

fere o artigo anterior. 
Artigo 32  - 0 crédito aberto pelo artigo precedente, será coberto 

com os recursos provenientes do excesso dearrecada - 
ção já verificado na rubrica "Imposto de Cligculação de 
Mercadorias". 

Artigo 42  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,rã 
vogadas as disposiç3es em contrário,. 

Prefeitura Municipal de P damonhangaba, em 

( 
30 de setembro d.e 1967. 

Dr. Francisco Romano de O • ,ira 
Prefeito Muniel 

Registrado e Publicado no De. artamantojbs Ne- : 
ggeios Internos, em 30 de setembro de 1967. 

Telma Dalva Roveron Abreu 
Diretora Subst, do D.N.I. 
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